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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 458/2024

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido EDILAINE DE JESUS DOS SANTOS, do

cargo de Assessor de Ensino de Educação Infantil, Fundamental

e EJA da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 25 de outubro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito

PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | CIPÓ-BA | CEP 48.450-000 | (75) 3435-1023
CNPJ nº 13.808.936/0001-95     E-mail: gabinete.cipo@gmail.com
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ERRATA 01 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL 

COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO
À 

CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022).

No item - 2.6 Quem não pode participar:

Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:

Onde se lê: 

VI – Agentes Culturais, que receberam recursos da Lei Emergencial Aldir Blanc e Lei

Emergencial  Paulo  Gustavo;  agentes  que  não  tenham  executado  projeto,  que  não

prestaram informações/contas ou que tiveram prestação de /contas não aprovadas.

Leia-se:

VI – Agentes Culturais, que receberam recursos da Lei Emergencial Aldir Blanc e ou
da Lei Emergencial Paulo Gustavo, que não tenham executado o projeto, ou ainda

aqueles que executaram o projeto e não prestaram informações/contas/relatório ou que

tiveram prestação de informações/contas/relatório não aprovadas.

Cipó-BA, 25 de outubro de 2024

Ramonn Rabelo de Andrade

Secretário Interino de Turismo e Cultura 

MUNICÍPIO DE CIPÓ-BA
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PORTARIA N. 02, DE 25  DE OUTUBRO DE 2024

“Dispõe sobre prorrogação do prazo para inscrições

no  Edital 1/2024 da PNAB-Política Nacional Aldir

Blanc, no município e dá outras providências.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA DE CIPÓ,  ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e ainda:

Considerando – o disposto no ANEXO I – A no destaque IMPORTANTE, no Edital 1/2024; 

Considerando – a possibilidade de ampliar a democratização e participação de maior número de

agentes culturais na apresentação de proposta no referido edital;

RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  prorrogado o prazo para as  inscrições  no edital  1/2024,  ficando alterada  a

redação no item 2.4, do edital, e no item 2 do anexo I-A.

 As inscrições serão recebidas de 11/10/204 a 14/11/2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Cipó-BA, 25 de outubro de 2024

Ramonn Rabelo de Andrade

Secretário Interino de Turismo e Cultura

MUNICÍPIO DE CIPÓ-BA
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PORTARIA N. 03, DE 25  DE OUTUBRO DE 2024

“Dispõe  sobre  prorrogação  do  prazo  para

inscrições  no  Edital  2/2024 da  PNAB-

Política Nacional Aldir Blanc, no município

e dá outras providências.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA DE CIPÓ, ESTADO
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e ainda:

Considerando – o disposto no ANEXO I – A no destaque IMPORTANTE, no Edital

2/2024; 

Considerando – a possibilidade de ampliar a democratização e participação de maior

número de agentes culturais na apresentação de proposta no referido edital;

RESOLVE: 

Art.  1º.  Fica  prorrogado  o  prazo  para  as  inscrições  no  edital  2/2024,  ficando

alterada a redação no item 2.4, do edital, e no item 2 do anexo I-A.

 As inscrições serão recebidas de 11/10/204 a 14/11/2024.

Art.  2º.   Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário.

Cipó-BA, 25 de outubro de 2024

Ramonn Rabelo de Andrade

Secretário Interino de Turismo e Cultura

MUNICÍPIO DE CIPÓ-BA
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